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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 052/2026
PROCESSO 22.0.000059378-1

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  DE  PORTO

ALEGRE - CMDCA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar

Municipal nº 628/2009, pelo § 2º do Art. 260 da Lei Federal Especial nº 8069/90 - Estatuto da Criança

e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,

RESOLVE:

Aprovar o INDEFERIMENTO da solicitação de TRANSFERÊNCIA de recursos remanescentes entre

projetos da OSC Banco de Alimentos do Rio Grande do Sul, CNPJ 04.580.781/0001-91, conforme

ofício encaminhado pela OSC (documento SEI 38916398).  

Sessão Plenária nº 013/2026, 20 de maio de 2026.

 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.


